
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 3.624, DE 05 DE ABRIL DE 2000. 

Autoriza a celebração do Convnio com a 
Secretaria competente do Estado da São 
Paulo, objetivando a transferência de 
recursos financeiros para a realização 
do IV JORI - JOGOS REGIONAIS DO IDOSO. 

Dr. Vito 	Ardito 	lerário, 	Prefeito 
Municipal, 	 saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promul.ga. a 	uinte Lei r, 

Art. 12. Fica. o Executivo Municipal 
autorizado a celebrar ..convnio com': 	dçá Sáo Paulo, através 
da Secretaria dp Go,,,Gtno. e-- Gest'áo E,,ttediea,..e por intermédio 
da FUSSESP - Fundo .Social de .Solidariedade do Estado de aâO 
Paulo, objetivando a transferência de •recursos financeiros a 
titulo de auxílio, na realizaç~o do IV JORI 	JOGOS REGIONAIS DO 
IDOSO neste Município, no período de 19.05.2000 a 21.05.2000. 

único. O crédito previsto à titulo de 
auxilio, para a realizaçe d-;::) evento, será de'R$29.400,00 (vinte 
e nove mil e quatrocentos reais). 

Art.22. 	Fica ainda, o chefe do Poder  
Executivo autorizado 	 termos -aditivn-:" 

10 	f:.12se„cjintrflo 7x:f=e%r2=ãrios 

Art. 32. O Executivo Municipal fica 
autorizado a abrir crédito suplementar especial sf,,, 
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Jurídica, em 05 de abril 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

vier a assumir em ra.,:yn dArf. 42: Os encargos que a Prefeitura 
verbas 

próprias 
execuço do acordo, correrão por conta 

das 	 _ 	constantes no orçamento vigente suplementar 
se necessário. 

Pindamonhangaba, 05 de abril de 2000. 

wiyn eR Tell 	de Castro Schmidt 
As 	ra Jurídica 

PRJ/tbc 
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